
 
 

PODER EXERCUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO-SEMAP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA e-mails: prefeitura@ruropolis.pa.gov.br 

Rua 10 de Maio, 263 CEP: 68.165-000  licitacao-pmr@hotmail.com 

Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min  licitacao@ruropolis.pa.gov.br 

SITE: www.ruropolis.pa.gov.br  Página | 1  
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022SEMIFRA-PE-SRP 
 
CONTRATO N° 002.210722 
PROCESSO N° 001.270522 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Estado do Pará, localizada na Rua 10 de 
Maio, nº 263, Centro, CEP: 68.165-000, Rurópolis-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
10.222.297/0001-93, neste ato representada pelo Sr. JOSELINO PADILHA, 
Prefeito Municipal, portadora do RG n°. 2819995-PC/PA e CPF n°. 587.574.142-
20, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CARBOME 
COMERCIAL LTDA, com sede na Avenida Presidente Emilio G. Médice, nº 101, 
Centro - CEP: 68.165-000, RURÓPOLIS/PA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.661.496/0001-66, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. 
CARLOS SCHOMMER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 1329570 
PC/PA e CPF/MF. N° 231.437.462-20, doravante denominada CONTRATADA, de 
comum acordo ajustam e acordam as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS 
1. O presente instrumento é decorrente do Processo Licitatório Nº 001.270522, 
na modalidade Pregão Eletrônico Nº 017/2022SEMIFRA-PE-SRP, de 21/06/2022, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, com fundamento nas Leis 
Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos de Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente Contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DE RURÓPOLIS, segundo a quantidade e especificações 
constantes do Anexo I deste Edital, de acordo com os Itens abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIF. MARCA QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 ADAPTADOR AUTO 

AJUSTAVEL DE 

50MM. 

UN MULTILITE 100 

R$ 10,99 

R$         

1.099,00 

02 ADAPTADOR AUTO 

AJUSTAVEL DE 

20MM 

UN MULTILITE 100 

R$ 4 ,99 

R$            

499,00  

06 ALUMINIO DE 1,00 

M  

MT EUROPA 200 R$ 82,99 R$       

16.598,00 

17 ASSENTO 

SANITARIO 

UNIVERSAL 

UN DURIM 80 R$             

19,24 

R$         

1.539,20 

20 BOTINA DE COURO 

COM BIQUEIRA 

PAR EFF 150 R$             

57,99 

R$         

8.698,50 
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DE PLÁSTICO 

25 BUCHA DE 

REDUÇÃO SOLD. 

25 X 20 MM 

UN AMANCO 200 

R$               

0 ,34 

R$               

68,00 

26 BUCHA DE 

REDUÇÃO SOLD. 

40 X 32 MM 

UN AMANCO 200 

R$               

1 ,59 

R$            

318,00  

27 BUCHA DE 

REDUÇÃO SOLD. 

50 X 20MM 

UN AMANCO 200 

R$               

2 ,90 

R$            

580,00  

28 BUCHA DE 

REDUÇÃO SOLD. 

50 X 40 MM 

UN FORT LEVE 200 

R$               

2 ,65 

R$            

530,00  

30 CADEADO 20MM UN PADO 100 R$             

11,79 

R$         

1.179,00 

31 CADEADO 25MM UN PADO 100 R$             

12,50 

R$         

1.250,00 

38 CAIXA DE 

DESCARGA 6L 

UN TIGRE 80 R$             

25,49 

R$         

2.039,20 

41 CAPACETES DE 

PROTEÇÃO 

UN LEDOM 150 R$             

12,90 

R$         

1.935,00 

43 CARRO DE MÃO 

CHAPA 

UM PARABONI 10 R$           

198,50 

R$         

1.985,00 

48 COLA BRANCA P/ 

MADEIRA 1 KG 

UN PULVITEC 200 R$             

11,40 

R$         

2.280,00 

50 COLA P/TUBO 75G UN AMANCO 300 R$               

1 ,99 

R$            

597,00  

51 COLA P/TUBO 

POTE P/ALTA 

PRESSÃO 850G 

UN AMANCO 80 

R$             

19,10 

R$         

1.528,00 

53 DOBRADIÇA 

GALVANIZADA Nº 4 

CART METALVI 600 R$               

3 ,95 

R$         

2.370,00 

54 EMENDA DE 

FORRO 6 METROS 

PEÇA POLYFIT 250 R$             

29,00 

R$         

7.250,00 

59 FECHADURA 

EXTERNA 

UN ALIANÇA 300 R$             

32,90 

R$         

9.870,00 

62 FERRO 3/8 12M PEÇA AÇO 

CEARENSE 

200 R$             

44,50 

R$         

8.900,00 

63 FERRO 5/16 de 12 

METROS 

PEÇA AÇO 

CEARENSE 

200 R$             

35,50 

R$         

7.100,00 

70 JOELHO 90° LR 25 

X 1/2 

UN AMANCO 400 R$               

1 ,49 

R$            

596,00  

71 JOELHO 90° LR 

25X3/4 

UN AMANCO 400 R$               

1 ,99 

R$            

796,00  

82 JOELHO SOLD. 

90°40MM. 

UN AMANCO 400 R$               

2 ,98 

R$         

1.192,00 

83 JOELHO SOLD.90° 

50MM. 

UN AMANCO 400 R$               

3 ,75 

R$         

1.500,00 

85 JOELHO SOLD. DE 
25MM ½ BUCHA 
LATAO 

UN TIGRE 400 
R$               

3 ,10 

R$         

1.240,00 

86 JOELHO SOLD.DE 

60MM. 

UN AMANCO 400 R$             

13,00 

R$         

5.200,00 
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88 LUVA ESGOTO DE 

100MM 

UN AMANCO 350 R$               

3 ,98 

R$         

1.393,00 

89 LUVA ESGOTO DE 

40MM 

UN AMANCO 350 R$               

1 ,06 

R$            

371,00  

91 LUVA ESGOTO DE 

75MM 

UN AMANCO 350 R$               

3 ,42 

R$         

1.197,00 

92 LUVA LR 20 X ½ UN AMANCO 200 R$               

0 ,97 

R$            

194,00  

94 LUVA SOLD. DE 

20MM 

UN AMANCO 350 R$               

0 ,48 

R$            

168,00  

96 LUVA SOLD. DE 

50MM 

UN AMANCO 350 R$               

3 ,20 

R$         

1.120,00 

98 LUVAS DE MALHA 

ALGODAO (PAR) 

PAR PLASTCOR 600 R$               

2 ,20 

R$         

1.320,00 

99 LUVAS LATEX 

(PAR) 

PAR SAFETY 150 R$               

3 ,65 

R$            

547,50  

100 MALHA DE FERRO 

(2.40x6.00m) (COTA 

75% ampla 

concorrência) 

PEÇA AÇO 

CEARENSE 

375 

R$           

228,00 

R$       

85.500,00 

102 MANGUEIRA 

PRETA 3/4 X 2,0 

ROLO COM 100 

METROS 

RL SANFLEX 100 

R$           

170,00 

R$       

17.000,00 

103 OCULOS DE 

SEGURANÇA 

UN PLAST COR 150 R$               

3 ,80 

R$            

570,00  

104 PA DE BICO 

C/CABO 120CM 

UN TRAMONTINA 12 R$             

45,00 

R$            

540,00  

105 PINCEL 2.1/2 

POLEGADAS 

UN TIGRE 400 R$               

4 ,45 

R$         

1.780,00 

106 PISO 45X45 CM 

TIPO Pi5 (COTA 75% 

ampla 

concorrência) 

M2 FORMIGREI 2.250 

R$             

18,90 

R$       

42.525,00 

107 PISO 45X45 CM 

TIPO Pi5 (COTA 

25%) 

M2 FORMIGREI 750 R$             

18,90 

R$       

14.175,00 

108 PISO 

REVESTIMENTO 33 

X 57 CM (COTA 

75% ampla 

concorrência) 

M2 FORMIGREI 2.250 

R$             

18,90 

R$       

42.525,00 

109 PISO

REVESTIMENTO 33 

X 57 CM (COTA 

25%) 

M2 FORMIGREI 750 
R$             

18,90 

R$       

14.175,00 

113 PREGOS 18X24 KG BELGO 500 R$             

14,80 

R$         

7.400,00 

115 PREGOS 19 X 36  KG BELGO 500 R$             

14,80 

R$         

7.400,00 

119 PREGOS C/ 

CABEÇA 22X54 

KG BELGO 350 R$             

14,30 

R$         

5.005,00 
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120 PREGOS C/ 

CABEÇA 25X75 

KG BELGO 450 R$             

14,30 

R$         

6.435,00 

124 PURIFICADOR P/ 

TORNEIRA 

UN DURIM 100 R$             

75,25 

R$         

7.525,00 

127 REGISTRO 

ESFERA SOLD. 

50MM 

UN VIQUA 100 R$             

14,45 

R$         

1.445,00 

128 REGISTRO 

ESFERA SOLD. 

60MM 

UN VIQUA 100 R$             

23,50 

R$         

2.350,00 

129 REGISTRO 

ESFERA 

SOLD.20MM 

UN VIQUA 100 R$               

4 ,75 

R$            

475,00  

130 REGISTRO 

ESFERA 

SOLD.25MM. 

UN VIQUA 100 R$               

5 ,20 

R$            

520,00  

132 REPARO PARA 

REGISTRO 

UN HERCH 300 R$               

9 ,95 

R$         

2.985,00 

133 RODA FORRO 6 

METROS 

PEÇA POLYFIT 200 R$             

19,65 

R$         

3.930,00 

134 ROLO DE ESPUMA 

15 CM 

UN CONDOR 300 R$               

2 ,74 

R$            

822,00  

135 ROLO DE LÃ 23 CM 

COM CABO 

UN CONDOR 300 R$             

12,40 

R$         

3.720,00 

136 SERRA MANUAL 

BIMETAL 

UN STARRET 300 R$               

7 ,50 

R$         

2.250,00 

138 SIFÃO DUPLO UN DURIM 170 R$               

7 ,33 

R$         

1.246,10 

139 SIFÃO TRIPLO UN DURIM 170 R$             

12,50 

R$         

2.125,00 

142 TE ESGOTO 40MM UN AMANCO 350 R$               

1 ,97 

R$            

689,50  

143 TE ESGOTO 50MM UN AMANCO 350 R$               

4 ,67 

R$         

1.634,50 

144 TE ESGOTO 75MM UN AMANCO 350 R$               

6 ,74 

R$         

2.359,00 

145 TESOLD. DE

20MMX1/2BUCHA 

LATAO 

UN VIQUA 350 

R$               

2 ,64 

R$            

924,00  

146 TE SOLD. DE 

25MM. 

UN AMANCO 350 R$               

0 ,78 

R$            

273,00  

147 TE SOLD. DE 

25MMX1/2 BUCHA 

LATAO 

UN VIQUA 350 

R$               

3 ,70 

R$         

1.295,00 

148 TE SOLD.DE 20MM UN AMANCO 350 R$               

0 ,76 

R$            

266,00  

149 TE SOLD.DE 40MM. UN AMANCO 350 R$               

3 ,59 

R$         

1.256,50 

150 TE SOLD.DE 50MM. UN AMANCO 350 R$               

5 ,93 

R$         

2.075,50 

151 TE SOLD. DE 60MM UN AMANCO 350 R$             

14,28 

R$         

4.998,00 
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155 TELHA FIBRO 

CIMENTO 4MM 2,44 

X 0,50CM- (COTA 

75% ampla 

concorrência) 

UN ETERNIT 1.875 

R$             

19,90 

R$       

37.312,50 

156 TELHA FIBRO 

CIMENTO 4MM 2,44 

X 0,50CM - (COTA 

25%) 

UM ETERNIT 625 
R$             

19,90 

R$       

12.437,50 

165 TINTA ACRILICA 

3.600 ML SEMI 

BRILHO (CORES 

DIVERSAS) 

GL VELOZ 300 

R$             

41,88 

R$       

12.564,00 

166 TINTA ACRILICA 

3.600ML (CORES 

DIVERSAS) 

GL VELOZ 1200 

R$             

31,63 

R$       

37.956,00 

167 TINTAESMALTE 

3.600 ML (CORES 

DIVERSAS) 

GL VELOZ 450 

R$             

48,95 

R$       

22.027,50 

168 TORNEIRA 

PLASTICA ½ PARA 

PIA DE CONZINHA 

UN HERCH 200 

R$               

3 ,55 

R$            

710,00  

170 TORNEIRA 

PLASTICA C/ 

CHUVEIRO P/ PIA 

1/2 

UN HERCH 200 

R$               

5 ,44 

R$         

1.088,00 

172 TORNEIRA 

PLASTICA RETA 

P/PIA 1/2 

UN HERCH 200 

R$               

3 ,80 

R$            

760,00  

173 TRELIÇA TG 8L 

6/4.2/4.2mm 

(6mmx12mm - 4.2-

5.0) 

PEÇA AÇO 

CEARENSE 

200 

R$             

48,90 

R$         

9.780,00 

174 TUBO ESGOTO DE 

100MM - (COTA  

75% ampla 

concorrência) 

UN AMANCO 563 

R$             

58,99 

R$       

33.211,37 

175 TUBO ESGOTO DE 

100MM - (COTA 

25%) 

UN AMANCO 187 R$             

58,99 

R$       

11.031,13 

176 TUBO ESGOTO DE 

40MM 

UN AMANCO 750 R$             

17,96 

R$       

13.470,00 

177 TUBO ESGOTO DE 

50MM. 

UN AMANCO 750 R$             

26,19 

R$       

19.642,50 

178 TUBO ESGOTO DE 

75MM. 

UN MULTILITE 750 R$             

54,99 

R$       

41.242,50 

189 ZINCO DE 0,40 CM  MT AÇO 

CEARENSE 

200 R$             

39,99 

R$         

7.998,00 

190 ZINCO DE 0,60 CM  MT AÇO 

CEARENSE 

200 R$             

45,99 

R$         

9.198,00 

191 ZINCO DE 0,80 CM  MT AÇO 

CEARENSE 

200 R$             

63,99 

R$       

12.798,00 
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192 ZINCO DE 1,00 M MT AÇO 

CEARENSE 

300 R$             

74,99 

R$       

22.497,00 

VALOR TOTAL R$ 
690.965,50 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
1. Os recursos financeiros necessários ao pagamento dos encargos resultantes 
deste Contrato provêm, obedecendo a seguinte classificação: 
CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS EXERCICIO 2022:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Unidade Orçamentária: 0808 – Secretaria de Infraestrutura 
Projeto atividade: 15.122.0007.2.055 – Manutenção das Atividades da SEMINFRA 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 
Fonte: 17490000 
Classificação econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 15000000 
Projeto atividade: 15.122.0007.2.056 – Manutenção e Obras em Vias e 
Logradouros Públicos 
Classificação econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 
Fonte: 17490000 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO: 
1. A entrega dos materiais/produtos far-se-á em conformidade com os prazos, 
especificações e demais condições constantes no Edital e na “proposta comercial”. 
a) O compromisso de fornecimento de materiais/produtos far-se-á mediante 
requisição emitida pelo Setor de compras; 
b) Na falta de materiais/produtos, a empresa assume a responsabilidade de 
entregar o produto independentemente de ter em estoque ou não. 
c) O objeto do presente termo de contrato será entregue de FORMA PARCELADA 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
1. O Termo de Contrato a ser firmado terá duração de 12 meses, com validade e 
eficácia após a sua assinatura (21/07/2022) e publicação do extrato. 
2. A entrega do produto deverá ocorrer de imediato após emissão do pedido de 
fornecimento (requisição), expedida pelo setor de compras desta Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DA PRORROGAÇÃO 
1. O Contrato poderá ser prorrogado obedecendo ao art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 
obrigações, através de Termo Aditivo e deverá se justificar por escrito. 
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CLAUSULA SETIMA - DOS PAGAMENTOS 
1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias conforme requisição e nota de 
empenho anexa a nota fiscal, mediante a comprovação da entrega do objeto 
licitados.  
DADOS BANCARIOS 
BANCO: BRADESCO 
AGÊNCIA: 0759 
CONTA CORRENTE: 45013-8 
2. Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas 
e previstas neste CONTRATO.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  
1. O valor total do objeto deste Termo de CONTRATO, é de R$ 690.965,50 
(Seiscentos e Noventa Mil Novecentos e Sessenta e Cinco Reais e Cinquenta 
Centavos), de acordo com a somatória dos Itens licitados.  
2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento do 
material, até 25% (vinte e cinco por cento) do inicialmente estipulado no 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PROIBIÇÃO 
1. A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou sub empreitar, no todo ou em 
parte, o objeto deste CONTRATO, sem expresso consentimento do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
1. As partes se obrigam ao cumprimento da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
2. A CONTRATADA se obriga a:  
a) Assumir toda a responsabilidade por todos os danos e prejuízos oriundos do 
fornecimento dos materiais, ou que deles venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
b) Acatar todos os métodos e instruções aprovadas pelo CONTRATANTE, desde 
que tais métodos e instruções não infrinjam qualquer condição contratual; 
c) Submeter-se a todos os regulamentos Municipais em vigor; 
d) Pagar todos os impostos, taxas e contribuições Federais, Estaduais, Municipais 
e autárquicas que incidam ou possam vir a incidir sobre as operações objeto deste 
Termo de CONTRATO, ou de qualquer forma com ele relacionados; 
e) Fornecer os materiais/produtos no local indicado pelo setor competente. 
f) Durante o prazo de garantia, havendo necessidade de substituição do produto 
que esteja com defeito. 
g) Deve a CONTRATADA manter durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3. O CONTRATANTE se obriga a: 
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a) Designar fiscais, para representá-lo perante a CONTRATADA, para todas as 
questões que envolvam o presente Termo de CONTRATO e ADITIVO. 
b) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
a) Os materiais produtos desta licitação deverão ser garantidos, sem ônus, 
contados a partir da data de entrega dos mesmos, até execução do consumo.  
b) Além das condições especificadas no item anterior, aplicam-se às condições de 
garantia as disposições do Código de Defesa do Consumidor.  
c) Na falta de materiais/produtos objeto da licitação, é de responsabilidade da 
empresa a entrega do mesmo independentemente de ter em estoque ou não, no 
prazo solicitado pelo contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
1. Pelo eventual descumprimento total ou parcial de quaisquer das cláusulas deste 
CONTRATO, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA estará passiva das 
penalidades da lei, dentre elas: 
a) Advertência;  
b) Pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente 
Termo de CONTRATO; 
b.1) As importâncias correspondentes às multas que forem impostas ao 
CONTRATO serão deduzidas dos pagamentos efetuados;  
b.2) As multas incidirão sempre sobre os valores atualizados “pro rata die” até o dia 
do efetivo pagamento; 
b.3) Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serão as multas ou outros 
débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, com 
suspensão de participação em licitações por 5 (cinco) ano, sem prejuízo das 
penalidades estabelecidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA – DAS PENALIDADES 
1. Conforme artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93 poderão ser aplicadas sanções 
aos fornecedores faltosos, tais como: advertência, multa, suspensão e declaração 
de inidoneidade. A Administração pública da Prefeitura de Rurópolis - Pará 
reserva-se o direito de aplicar as seguintes penalidades pecuniárias: 
I – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 10 (dez) dias, 
após o qual será considerada inexecução contratual.  
II – Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) ano.  
III – Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos. Observação: as 
multas serão calculadas sobre o montante não executado do contrato. 

mailto:prefeitura@ruropolis.pa.gov.br
mailto:licitacao-pmr@hotmail.com
mailto:licitacao@ruropolis.pa.gov.br
http://www.ruropolis.pa.gov.br/


 
 

PODER EXERCUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO-SEMAP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA e-mails: prefeitura@ruropolis.pa.gov.br 

Rua 10 de Maio, 263 CEP: 68.165-000  licitacao-pmr@hotmail.com 

Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min  licitacao@ruropolis.pa.gov.br 

SITE: www.ruropolis.pa.gov.br  Página | 9  
 

 
 

2. As penalidades aplicadas seguirão o princípio do contraditório e da ampla 
defesa, tendo a CONTRATADA um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da notificação da penalidade, para a apresentação de recurso.  
3. A decisão final sobre o julgamento da penalidade será do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, através de processo interno devidamente instruído. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS 
1. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO ensejará sua rescisão, nos 
moldes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
2. O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Termo de CONTRATO de 
pleno direito, independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito de 
indenização, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado, nos 
seguintes casos: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento do material, nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado do fornecimento dos produtos por três vezes consecutivas 
ou cinco alternadas;  
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 
do art. 67 da Lei 8.666/93; f) A decretação de falência da CONTRATADA;  
g) A dissolução da sociedade;  
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do CONTRATO;  
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está, subordinadas ao CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o CONTRATO;  
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do CONTRATO.  
3. Caso o CONTRATANTE não exerça o direito de rescindir o presente Termo de 
CONTRATO, poderá ele, a seu exclusivo critério, sustar o pagamento de quaisquer 
faturas e/ou documentos de cobranças pendentes, até que a CONTRATADA 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, ficando está sujeita à 
penalidade de multas.  
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4. A parte que não estiver em mora não será responsabilizada pelo não 
cumprimento de suas obrigações, quando motivada por caso fortuito ou motivo de 
força maior nos termos do artigo 1.058 e seu parágrafo único do Código Civil 
Brasileiro, sendo considerados como caso fortuito os eventos da natureza e, como 
motivos de força maior, os oriundos de atos praticados por terceiros e que 
comprovadamente independam da vontade das partes.  
5. Qualquer circunstância que puder ser caracterizada como caso fortuito ou motivo 
de força maior, somente poderá como tal ser invocada pelas partes quando direta 
ou indiretamente afetar comprovadamente a parte que a invocar no tocante ao 
fornecimento dos materiais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. O não exercício por parte do CONTRATANTE de qualquer direito ou faculdade 
concedida no presente Termo de CONTRATO, não importará em renúncia, 
novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o CONTRATANTE vir a 
exercê-los a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus adiamentos na 
Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura 
Municipal de Rurópolis, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer 
que seja seu valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
1. As partes elegem o Foro da Comarca de RURÓPOLIS, Estado do Pará, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
questão judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente 
CONTRATO. 
E, por estarem assim ajustadas, declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente CONTRATO, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o 
em 03 (três) vias na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 
 
Rurópolis - PA, 21 de Julho de 2022.  
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JOSELINO PADILHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RURÓPOLIS 
CNPJ (MF) 10.222.297/0001-93 

CONTRATANTE 

 CARBOME COMERCIAL LTDA 
CNPJ (MF) 34.661.496/0001-66 

CARLOS SCHOMMER 

CPF Nº 231.437.462-20 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 

 
1.   

 
 
 

2.   
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